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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.339 DE 26 DE MARÇO DE  2025

Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências. 
A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, 
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica autorizado a abertura de crédito especial até o valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) no orçamento da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana, visando a execução do projeto: CONSTRUÇÃO DO ACESSO AO LOTEAMENTO NOVA ESPERANÇA DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA. 
Parágrafo único. Para fazer face ao crédito autorizado no caput utilizar-se-ão recursos proveniente a anulação parcial da dotação nº 334. 
Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer a inclusão no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2025 para ajustes necessários em face ao crédito especial autorizado por esta Lei. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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